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O SINTTEL-RS e a Comissão 
Nacional de Negociação da 
Fitratelp (CNN FITRATELP/AL-
GAR) informam aos trabalhado-
res e trabalhadoras do GRUPO 
ALGAR, que a Pauta Nacional 
de Reivindicações 2024 foi 
aprovada pela categoria. A FI-
TRATELP já encaminhou o docu-
mento à Algar e espera que a 
reunião inaugural para iniciar as negociações do Acordo Coletivo de 
Trabalho 2024/2025 aconteça o mais rápido possível. 

É importante a participação efetiva dos trabalhadores e traba-
lhadoras na Campanha Salarial 2024, para que possamos fortale-
cer a luta e conquistar melhores condições de trabalho, preservando 
direitos e avançando nas conquistas. O envolvimento dos trabalhado-
res e trabalhadoras fortalece a Comissão de Negociação na mesa com 
o GRUPO ALGAR. 

O Sindicato e a CNN FITRATELP/ALGAR agradecem as sugestões e 
contribuições dos Estados para a montagem da Pauta Nacional de 
Reivindicações 2024. A partir de agora, iniciaremos o processo de 
negociação tendo o compromisso de lutar em defesa dos interesses 
coletivos dos trabalhadores e trabalhadoras do GRUPO ALGAR. 

Vamos à luta por reajustes decentes nos salários e benefí-
cios e melhores condições de trabalho na empresa.

PAUTA NACIONAL APROVADA

CONFIRA NO VERSO A PAUTA DE REIVINDICAÇÕES



CAMPANHA SALARIAL  2024/2025 DOS/AS TRABALHADORES/AS DO GRUPO ALGAR

Pauta Nacional de Reivindicação  - ACT 2024/2025
1) Garantia de data base;
2) ACT com duração de 2 anos, exceto as cláusulas econômicas que serão 
renovadas anualmente; 
3) Reajuste Salarial LINEAR 100% do INPC do período acrescido de 5% de Ganho 
Real; 
4) Piso 200h no valor de R$ 2.200,00 e piso 180h no valor de R$ 1.800,00;
5) Auxílio Alimentação/Refeição no valor R$ 1.400,00, e com desconto 
simbólico de R$ 1,00; 
6) Auxílio Creche/Babá no valor de 01 salário-mínimo vigente para todos os 
trabalhadores;
7) Auxílio aos dependentes com deficiência física no valor de 01 salário-
mínimo vigente;
8) As partes tratarem de cláusula específica que intensifique a livre 
associação da base sindical ao SINTTEL-RS. Ex.: Fornecimento de Quatro 
Tickets Extras para as (os) trabalhadoras (es) sindicalizados, sem custo para a (o) 
trabalhadora; 
9) Melhoria dos atuais planos de saúde e odontológico, incluindo ampliação da 
rede credenciada, redução de valores de coparticipação, e aumento da cobertura;
10) Fornecimento de Tíquete de Hora Extra – 1 tíquete acima de 2h extras 
trabalhadas;
11) A bandeira dos tíquetes não está atendendo de maneira satisfatória nos 
restaurantes e demais pontos comerciais. Os trabalhadores solicitam mudança;
12) Auxílio Farmácia para as (os) trabalhadoras (es) que se encontrarem no INSS 
CAT, Doença Ocupacional no valor de R$ 350,00 c/receita médica e comprovante;
13) Implantação a cada ano trabalhado de uma gratificação de anuênio de 2% 
do salário nominal como forma de gratificação e reconhecimento por tempo de 
serviço;
14) Inclusão de Cesta Natalina no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);
15) Pagamento mensal de um Vale-cultura no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais);
16) Fim do banco de horas e pagamento de horas extras no percentual de 100% 
sobre as horas adicionais trabalhadas após a jornada normal nos dias úteis e 
150% aos sábados, domingos e feriados para todos empregados;
17) Incluir Cláusula de Produção; 
18) Empréstimo de Férias: Pagamento de 1(um) salário-base para os 
empregados no retorno das férias, a título de empréstimo de férias, devendo o 
referido valor ser descontado em 10 parcelas iguais sem juros;
19) Valor para o Teletrabalho de R$ 500,00; 
20) Reajuste/correção do INPC do período acrescido de 5% de Ganho Real nas 
Demais Cláusulas Econômicas; 
21) Manutenção das Demais Cláusulas, Regras e Condições do ACT vigente.

PARTICIPE DA CAMPANHA SALARIAL!
JUNTOS, SOMOS MAIS FORTES!


